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Ata da 1ª Reunião Extraordinária (01/2026) de Assuntos Gerais do Condir do dia 10/04/2026
 

Aos dez dias do mês de abril de dois mil e vinte e seis, às dezessete horas e trinta minutos, em sua sede na
Avenida Venezuela, cento e dez, segundo andar, na sala de reuniões da presidência do Instituto Estadual
do Ambiente (Inea), na cidade do Rio de Janeiro, a primeira Reunião Extraordinária de Assuntos Gerais
do Conselho Diretor do Inea (Condir), na forma instituída pelo Decreto Estadual nº 48.690 de quatorze de
setembro de dois mil e vinte e três, republicado no Diário oficial de vinte e quatro de outubro de dois mil e
vinte e três por incorreções. Estavam presentes os Senhores Conselheiros: Juliana Lucia Ávila, Diretora de
Licenciamento Ambiental (DIRLAM), no exercício da Presidência do Conselho; Carlos Alberto Couto da
Silva Junior, Gerente de Gestão e Resultados, representante da Diretoria da Vice-Presidência
(VICEPRES); João Pedro Rabelo Paixão, Diretor das Superintendências Regionais (DIRSUP); Cleber
Ferreira Graça Filho, Diretor de Diretoria de Biodiversidade, Áreas Protegidas e Ecossistemas
(DIRBAPE); Maíra Vieira Zani, Diretora Adjunta de Licenciamento Ambiental (DIRLAM); Rodrigo
Regis Lopes de Souza, Diretor de Pós-Licença e Fiscalização Ambiental (DIRPOS); Raphael de Moraes,
Diretor Adjunto de Recuperação Ambiental (DIRRAM); Cauê Bielschowsky, Diretor de Diretoria de
Segurança Hídrica e Qualidade Ambiental (DIRSEQ); e José Antônio Paulo Fonseca, Diretor Executivo e
de Planejamento (DIREX). I. Abertura:  Abrindo os trabalhos, a Diretora da DIRLAM no exercício da
Presidência do Conselho, na forma prevista no art. 10, §4°, do Decreto nº 48.690/2023, cumprimentou a
todos e deu início à reunião. II. SEI-070001/000890/2026 – Translemos Transportes e Locação Ltda..
Requerimento: Deliberar quanto à ratificação ou à suspensão da medida cautelar de apreensão de
escavadeira hidráulica (Marca SANY), cor amarela, modelo Model, N: 5Y021MCCN5828; Caminhão M.
Benz – ATG402730, cor branca, SQW5J82, Chassi 92597001432270; Caminhão M. Benz –
ATRON2324, cor branca, placa KWC7572, Chassi 9BM695304DB919163; e Caminhão M. Benz, cor
branca, placa ETC0181. Decisão: Conforme considerações da equipe técnica da Superintendência de
Combate aos Crimes Ambientais (SUPCCA) da Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade
(SEAS), o Conselho Diretor ratificou a apreensão cautelar. III. SEI-070001/000891/2026 – Patrimar
Engenharia S.A. - Requerimento: Deliberar quanto à ratificação ou à suspensão da medida cautelar de
embargo de obra até que todas as irregularidades sejam sanadas. Decisão: Conforme considerações da
equipe técnica da SUPCCA da SEAS, o Conselho Diretor ratificou o embargo cautelar. IV.
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a Diretora da DIRLAM no exercício da Presidência do
Conselho agradeceu a participação de todos. Em seguida, lavrou a presente ata que vai assinada por ela e
por todos os Conselheiros do Instituto Estadual do Ambiente presentes nesta data.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Couto da Silva Junior , Gerente, em
13/04/2026, às 14:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022  e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022 .

Documento assinado eletronicamente por Cauê Bielschowsky, Diretor de Segurança Hídrica e
Qualidade Ambiental, em 13/04/2026, às 15:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022  e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de
04 de abril de 2022.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Regis Lopes de Souza , Diretor, em 13/04/2026, às
15:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de
19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022 .

Documento assinado eletronicamente por Cleber Ferreira Graça Filho , Diretor, em 13/04/2026, às
15:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de
19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022 .

Documento assinado eletronicamente por Jose Antônio Paulo Fonseca , Diretor, em 13/04/2026, às
16:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de
19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022 .

Documento assinado eletronicamente por Márcio Franco da Costa , Adjunto, em 13/04/2026, às 16:14,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de
setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022 .

Documento assinado eletronicamente por João Pedro Rabelo Paixão , Diretor, em 13/04/2026, às
16:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de
19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022 .

Documento assinado eletronicamente por Maíra Vieira Zani, Diretora Adjunta de Licenciamento
Ambiental, em 13/04/2026, às 16:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º
e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022  e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril
de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Juliana Lucia Avila, Presidente do CONDIR em exercício ,
em 13/04/2026, às 17:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022  e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022 .

Documento assinado eletronicamente por Raphael de Moraes, Diretor Adjunto, em 13/04/2026, às
17:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de
19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6,
informando o código verificador 129634950 e o código CRC C68C9B7A.

Referência: Processo nº SEI-070002/009019/2026 SEI nº 129634950
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